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N.º de Cédula Nome Profissional
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08-07-2010
Informação Final                           

Actualização

13204P Teresa Lima Notificado(a)

13557P Alexandra Pedroso de Lima Admitido(a) -

29236P Joana Ferreira Lopes Não Admitido(a) Admitido(a) 30-07-2010

29338P Joana Neto Alves Admitido(a) -

29343P Vera Luz Barafusta Admitido(a) -

29347P Juliana Ferraz Coutinho Admitido(a) -

29348P Andreia Azevedo Ribeiro Admitido(a) -

29352P António Pedro Moura Admitido(a) -

29368P Diana Tato Não Admitido(a)

29607P Catarina Soares Peixoto Admitido(a) -

29646P Beatriz Meireles Admitido(a) -

29743P Marta Duarte Ribeiro Notificado(a)

29768P Catarina de Assunção Rodrigues Admitido(a) -

29771C Eduardo Veiga Notificado(a)

29807P Filipe Sá Campos Notificado(a)

29831P Soraia Costa Notificado(a) Admitido(a) 30-07-2010

29954P Miguel Ângelo de Castro Admitido(a) -

30021P Manuela Pinto Pereira Notificado(a) Admitido(a) 30-07-2010

30109P Joana Costa Ferreira Notificado(a) Admitido(a) 30-07-2010

30116P Carla Faria Machado Notificado(a) Admitido(a) 30-07-2010

30122P Bruno Rodrigues Admitido(a) -



30153P Cristina F de Sousa Notificado(a) Admitido(a) 30-07-2010

30361P Ana Rute Morim Admitido(a) -

30423P Susana Reis Notificado(a)

DATAS LIMITE

EXAME FINAL NACIONAL DE AVALIAÇÃO E 
AGREGAÇÃO - PROVA ESCRITA (Art. 34º do RNE)

DATA A DESIGNAR PELA CNEF

Nota: A admissão é determinada sem prejuízo de post erior notificação para 
aperferiçoamento do Tema proposto para a Prova Oral .

DECISÃO DA REAPRECIAÇÃO (Art. 32º, n.º 3 do 
RNE - 15 dias úteis)                                                                                

"… devendo a decisão ser proferida no prazo 
máximo de 15 dias úteis, mas sempre antes da 
realização do exame final de avaliação e 
agregação…"

PRAZOS


